
PROCESSO Nº 9.706-3/2020
PRINCIPAL FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE CUIABÁ
ASSUNTO PENSÕES
RELATOR CONSELHEIRO  SUBSTITUTO  JOÃO  BATISTA  DE  CAMARGO 

JÚNIOR

DESPACHO 112/2021/GASC/JBC 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para, com base no 

art.  99,  inciso  III,  do  Regimento  Interno  TCE/MT,  emitir  parecer  acerca  do  presente 

processo.

Cuiabá/MT, 6 abril de 2021.

(assinatura digital)1

ANNA KARYNE PADILHA
Chefe de Gabinete

(Portaria 151/2016, DOC 950, de 09/09/2016)

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7Z0AJ
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